
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL – SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Matéria: Projeto de Lei nº 452/2025

Autoria Duda Hidalgo

Ementa: INSTITUI, NO ÂMBITO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE DA MULHER, 

CAMPANHA DESTINADA À PROMOÇÃO CONTÍNUA DO RASTREAMENTO E 

DA PREVENÇÃO DO CÂNCER DE MAMA E DO CÂNCER DO COLO DO ÚTERO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relatoria: Rangel Scandiuzzi

PARECER

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  452/2025,   que  “INSTITUI,  NO  ÂMBITO  DAS

POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE DA MULHER, CAMPANHA DESTINADA À PROMOÇÃO

CONTÍNUA  DO  RASTREAMENTO  E  DA  PREVENÇÃO  DO  CÂNCER  DE  MAMA  E  DO

CÂNCER DO COLO DO ÚTERO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Compete a esta Comissão, conforme o artigo 76 do Regimento Interno, manifestar-se

sobre todos os projetos e matérias relacionadas à seguridade social, previdência, incluindo a saúde e a

assistência social.

Após  análise  da  proposição  e  considerando  as  atribuições  regimentais  desta

Comissão,  verifica-se  a  inexistência  de  qualquer  inobservância  ou  violação  à  Lei  Orgânica  do

Município no que se refere à iniciativa legislativa, bem como aos aspectos formais e materiais do

projeto, estando a matéria em conformidade com a legislação aplicável.

Por essas razões, manifestamos parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei nº

452/2025, recomendando sua tramitação e posterior aprovação pelo Plenário.

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2025
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RANGEL SCANDIUZZI

Relator

Perla Muller

Vice-Presidente

Robson Vieira

Membro
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